				LEI COMPLEMENTAR Nº 109 - DE 05 DE OUTUBRO DE 1999











Aumenta o número de cargos de Diretor e Vice-Diretor











		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:








		Art. 1º Para atender as necessidades administrativo-pedagógicas das escolas da rede municipal de ensino, fica aumentado, conforme quadro abaixo, o número de cargos de  Diretor III, criados pela Lei Complementar nº 018/93 e de Vice-Diretor, criado pela Lei Complementar nº 021/94: 





Cargos�
Nº  Atual de Cargos�
Nº de Cargos Aumentados �
Total de Cargos�
�
Diretor III�
10�
3�
13�
�
Vice-Diretor�
12�
2�
14�
�



		Art. 2º As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.





		Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





		Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de outubro de 1999, 109º ano da República e 131º ano do Município
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